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EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

1. PREAMBULO

1.1. O Município de Casimiro de Abreu, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizará licitação, EXCLUSIVA DE EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, nos termos das Leis Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93, Lei
Municipal n.º 2.888/07, Decreto Municipal n.º 149/2019 e suas alterações posteriores e a Lei
Complementar Federal n.º 123/06.

1.2. Data da sessão: 05/02/2024.

1.3. Horário: 09:30 horas (Horário de Brasília).

1.4. Local: Portal Oficial do Município de Casimiro de Abreu (http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou
http://governo.casimirodeabreu.rj.gov.br), no Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu e no Portal da
Bolsa Nacional de Compras: https://www.bnc.org.br..
2. DO OBJETO

2.1. O objeto desta licitação trata-se de Aquisição de Material de Consumo conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em consonância ao disposto no
Edital, para atender as necessidades do Departamento de Defesa Civil Municipal.

2.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e no Sistema BNC,
prevalecerá a descrita neste edital.

3. DO PRAZO

3.1. O de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do respectivo
Contrato;

3.2. O prazo de entregar dos equipamentos será de até 45 dias corridos, após solicitação feita pelo
ÓRGÃO SOLICITANTE. O REFERIDO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR a partir da efetiva solicitação à
contratada.

4. DO PREÇO ESTIMADO

4.1. O preço total estimado da presente licitação é R$ 34.604,54 (trinta e quatro mil, seiscentos e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS –
ANEXO II deste Edital.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas oriundas deste Edital correrão por conta dos recursos orçamentários, conforme
abaixo:

SECRETARIA
PROGRAMA DE

TRABALHO
ELEMENTO DE DESPESA VALOR
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            PMCA    20-10.04.122.0010.2.001   3 .3.9 0.3 0.9 9.0 0.0 0.0 0.0 0.0.2 7 0 4 R$ 34.604,54

6. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

6.1. As propostas devem indicar o preço líquido unitário, em moeda nacional. No referido preço
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a
operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante
vencedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste pregão exclusivamente empresas que:

7.1.1. Cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA
DE PEQUENO PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma
das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir
dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes
impeditivos da participação no presente certame;

7.1.2. Estejam previamente credenciadas no sistema eletrônico, por meio do sítio do Portal da Bolsa
Nacional de Compras: https://www.bnc.org.br.

7.1.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções dos gestores do Sistema BNC para
sua correta utilização;

7.1.3. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste
pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social;

7.1.4. Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários
de habilitação previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação e à proposta comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.

7.2. No momento de inserção da proposta no Sistema BNC, o licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

7.3. O licitante que se enquadrar como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual (MEI) deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto
ao sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006,
em especial quanto ao seu art. 3º.

7.4. O licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em
mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão
rejeitadas.

7.4.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

Página 4 de 38

legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra
empresa.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato ou retirada de nota de empenho, no
entanto, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para tanto, mesmo que esta apresente alguma restrição;

8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste
edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração do Município de Casimiro de Abreu, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.3. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem
de classificação, cancelar o item ou revogar a licitação.

9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

9.1. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas:

9.1.1. Suspensas temporariamente de participar de licitações e de contratar com a Administração
Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, ou do
artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02;

9.1.2. Impedidas de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei Federal nº
8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da
Administração Pública;

9.1.3. Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação
judicial ou extrajudicial;

9.1.3.1. Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com plano de
recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que nesse contexto há
plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, então, demonstrar-se além da referida
homologação judicial os demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

9.1.4. Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do
disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98 (Lei dos Crimes Ambientais);

9.1.5. Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos do art. 12, inciso III,
da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
(Lei da Improbidade Administrativa);
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9.1.6. Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do artigo 9º da Lei
Federal nº 8.666/93;

9.1.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo
legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou
mesmo a atuação no processo licitatório.

9.1.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

9.1.8. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

9.1.9. Que tenham entre seus sócios o Prefeito, seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito ou Vereadores,
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo,
até o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findas as
respectivas funções, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica do Município.

9.1.10.  Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação do interessado que
se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja enquadrado nas hipóteses dos
impedimentos e vedações aqui elencados.

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PELOS LICITANTES

10.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

10.1.1. A etapa de que trata o item 10.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.

10.1.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf.

10.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos
termos do disposto no item 10.1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

10.1.5. A falsidade da declaração de que trata o item 10.1.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
no edital.

10.1.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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10.1.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante,
observado o disposto no item 10.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de que trata o item 15 do edital.

10.1.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

10.1.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances, exclusivamente por meio do sistema, observado o prazo de
que trata o item 16.3 do edital.

10.2. A proposta deverá ser inserida no Sistema BNC no momento do registro dos valores, no campo
próprio, e a licitante deverá consignar de forma expressa:

10.2.1. Que compreende a descrição dos produtos ofertados, os preços unitários e totais dos itens para
os quais pretende oferecer proposta, de acordo com o termo de referência – anexo I deste edital;

10.2.2. Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos;

10.2.3. O prazo de fornecimento dos produtos, contados do recebimento da solicitação do Município de
Casimiro de Abreu;

10.2.3.1. Excepcionalmente, o prazo de fornecimento dos produtos poderá ser prorrogado em até 50%
(cinquenta por cento) do prazo original, devendo ser juntado aos autos, durante o prazo original de entrega, a
motivação do fornecedor com fatos relevantes que levaram a necessidade da prorrogação, bem como,
justificativa plausível e fundamentada dos fatos que levaram ao aceite pelo ordenador da despesa.

10.2.4. O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data
da abertura da sessão pública.

10.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, e caso persista o interesse do Município de Casimiro de Abreu, este poderá solicitar a
prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

10.4. A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será
desclassificada e não participará da etapa de lances.

10.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante, antes da etapa de lances, importa a
desclassificação de sua proposta.

11. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro,
ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico no Portal da Bolsa
Nacional de Compras: https://www.bnc.org.br.

11.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em
campo próprio do sistema eletrônico (chat).
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11.3. Cabe à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o
encerramento definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

12. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Como critério para a análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do
termo de referência – anexo I e do modelo de proposta de preços – anexo II deste edital.

12.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

12.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

12.4. Como critério de julgamento das propostas, será adotado o PREÇO POR ITEM ou seja, será
vencedora a proposta com o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.5. Como critério de aceitabilidade de preços das propostas serão adotados os preços unitários
estimados, ou seja, após a fase de lances não serão aceitas propostas cujo(s) preço(s) unitário(s)
seja(m) superior(es) ao(s) estimado(s) no termo de referência – anexo I deste edital.

13. FORMULAÇÃO DE LANCES

13.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, para os itens que pretendem participar, sendo
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

13.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

13.3. A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

13.3.1. A licitante poderá, ainda, apresentar lances iguais ou superiores ao lance melhor classificado,
desde que inferiores ao último lance dado pela própria licitante.

13.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um
centavo de real) (nos termos do artigo 31, parágrafo terceiro, do Decreto Municipal nº 1827/2020).

13.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante.

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

13.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for
considerado inexequível.

13.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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13.8.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

13.8.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 13.8, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

13.8.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 13.8 e 13.8.1, a sessão
pública será encerrada automaticamente.

13.8.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto
no item 13.8.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

14. CLASSIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por empresa
que cumpram os requisitos legais para efeito de qualificação como MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE ou Microempreendedor Individual (MEI) e que não se enquadrem em nenhuma das
hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando aptas a usufruir dos
direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fatos supervenientes
impeditivos da participação no presente certame será inabilitada, sem prejuíso da aplicação das
penalidades cabíveis;

14.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

15. NEGOCIAÇÃO

15.1. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas
de pequeno porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/06, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

15.2. A negociação será realizada por meio do sistema BNC, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

15.3. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do
preço com o valor estimado para a contratação.

15.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

15.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços praticados no mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a
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materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade
da remuneração.

15.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal
do Município de Casimiro de Abreu para orientar sua decisão.

15.7. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de
preço, o pregoeiro solicitará da respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.

15.8. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

15.9. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada
classificada.

16. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em
primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou na futura
participação, mediante consulta ao:

16.1.1. Sicaf (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass), a fim de verificar a
composição societária das empresas e certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III,
da Lei n.º 8.666/93;

16.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

16.1.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;

16.2. Efetuada a verificação referente ao item acima, a habilitação das licitantes será consultada por
meio do SICAF, com base nos documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação
especificada neste edital.

16.3. Após solicitação do pregoeiro no sistema, o licitante terá o prazo de 01 (uma) hora, para envio
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, exclusivamente por meio do sistema,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o item 15 do edital.

16.4. Excepcionalmente, quando necessário à confirmação da veracidade dos documentos enviados
eletronicamente, o pregoeiro poderá solicitar o encaminhamento dos documentos em original ou cópia
autenticada, a serem enviados pelo licitante no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da
solicitação, aos cuidados da Coordenadoria Geral de Licitações, informando o número do pregão; O
endereço para envio da documentação é: Rua Mário Costa, n.º 593, Vale das Palmeiras, Casimiro de
Abreu RJ, CEP: 28.860-000.

16.5. A documentação deverá ter validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital para a
abertura da sessão. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo,
reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.
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17. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

17.1. A documentação relativa à capacidade jurídica consistirá em:

17.1.1. Cédula de Identidade;

17.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;

17.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;

17.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de
ata de eleição da diretoria em exercício;

17.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

17.2. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

17.2.1. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica expedidos por entidades da
Administração Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha fornecido
produtos iguais e/ou semelhantes ao objeto deste edital, e que comprovem o desempenho satisfatório
do fornecimentO;

17.3. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;

17.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

17.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da certidão
negativa de débitos ou certidão positiva com efeito de negativa relativa a tributos e contribuições
federais, dívida ativa da União e regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas
‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 02/10/2014;
17.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com
Efeito de Negativa de Débitos relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual
acompanhada da Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo
órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado quando houver;

17.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com
Efeito de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais;

17.3.6. Prova de Regularidade (CRF) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS;
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17.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do
interessado com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943 e de acordo com a Lei Federal
n.º 12.440/2011.

17.4. A documentação relativa à licitantes estrangeiras consistirá em:

17.4.1. A documentação de empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro
do país de origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter
representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa
e judicialmente.

17.5. Quanto à forma de apresentação dos documentos de habilitação e qualificação, exigir-se-á o
seguinte:

17.5.1.  Se a licitante for matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;

17.5.2.  Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;

17.5.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, comprovadamente e pela sua
própria natureza, sejam emitidos em nome da matriz;

17.5.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

17.6. Será(ão) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento
relativo à habilitação ou apresentá-lo com prazo de validade vencido.

17.7. Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos
documentos emitidos/apresentados.

18. RECURSOS

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
18.2. Será concedido o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o encaminhamento, por meio do
sistema eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a apresentação das
razões, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, contado do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer e a
adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, pelo pregoeiro.
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18.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.5. Os itens para os quais não for interposto recurso poderão ser desde logo adjudicados.

18.6. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas por intermédio do pregoeiro que poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir ao
Ordenador de Despesas, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. Declarada a vencedora (s) do certame, e não havendo manifestação imediata e motivada da
intenção de recorrer por parte das licitantes, o Pregoeiro adjudicará os preços ofertados pela (s)
licitante (s) vencedora (s) do objeto da presente licitação, e será o resultado da licitação submetido à
autoridade competente da secretaria municipal de Obras  para o procedimento de homologação da
licitação.

19.2. Caso venha (m) a ser interposto (s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido a
autoridade competente da secretaria municipal de Obras para o procedimento de homologação e
adjudicação dos preços ofertados pelas licitantes vencedoras do objeto da presente licitação.

20. DA CONTRATAÇAO

20.1. Após a adjudicação e homologação da licitação, será emitido a Nota de Empenho no exercício
do ano corrente.

20.2. O Município de Casimiro de Abreu convocará para que assine a Nota de Empenho e/ou
Contrato, a licitante vencedora, primeira classificada, observados as condições estabelecidas, sob pena
de decair do direito de contratação, sem prejuízos das disposições constantes neste Edital. O prazo
máximo será de 60 (sessenta) dias, após a data da entrega das propostas, para que o órgão solicitante
convoque o licitante vencedor para assinatura e recebimento da Nota de Empenho, nos termos do
artigo 64, §3º da Lei Federal nº 8.666/93. O licitante vencedor terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos para assinatura da Nota de Empenho e/ou Contrato, a contar de sua convocação.

20.3. É facultado ao Município de Casimiro de Abreu, quando a licitante vencedora não assinar a
Nota de Empenho e/ou Contrato, nas condições estabelecidas neste Edital, convocar a licitante
remanescente na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Nota de Empenho e/ou Contrato,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas
neste Edital.

20.5. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, estar regular para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS) e a Seguridade Social (INSS), sob pena de perda de condição essencial
para a assinatura a Nota de Empenho e/ou Contrato.

21. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

21.1. O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que
obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;
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21.2. A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada fornecimento, a fim de ser
atestada e posteriormente encaminhada para pagamento

21.3. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de
verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por
descumprimento de obrigações contratuais.

21.4. Da nota fiscal deverá constar relação dos serviços prestados e a nota devidamente conferida e
atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será
posteriormente encaminhada para pagamento, sendo processada em conformidade com a legislação
vigente.

21.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços.

21.6. “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -
destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de
economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”
(Protocolo ICMS42/2009, Cláusula Segunda);

21.7. Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da
CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, na Lei Federal Nº8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116, de 31 de
julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e regulamentações
posteriores.

21.8. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além
de 0,033% (trinta e três milésimo por cento) por dia de atraso, a titulo de compensação financeira, a
serem calculados sobre a parcela devida;

21.9. O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será
efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo próprio,
que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário(a) Municipal de
Fazenda;
21.10. Caso à CONTRATANTE efetue o pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30(trinta)
dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimo
por cento) por dia de antecipação.

21.11. No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art.
4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução
normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos da fonte;

21.12. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o
pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova
documentação isenta de erros.
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22. DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE PREÇOS

22.1. Os preços ofertados pela licitante serão fixos e irreajustáveis.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇAO

23.1. Entregues as mercadorias e apresentada a Nota Fiscal, a Fiscalização emitirá Termo de
Recebimento Provisório para que, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias efetue a conferência em
consonância ao instrumento convocatório, a nota de empenho de despesa, autorização de compra ou a
ordem de execução de serviços, observando o artigo 55 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, no que couber e, verificada a regularidade das mercadorias, no prazo referido, emitirá o Termo
de Recebimento Definitivo.

23.2. Constatado qualquer defeito ou irregularidade nas mercadorias, a Fiscalização comunicará o
Fornecedor, por escrito, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias efetue a troca, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis.

23.3. Após a troca, e verificada a conformidade das mercadorias na forma do item 23.1, a
Fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Definitivo de Materiais/Produtos.

23.4. O pagamento somente poderá ser efetuado após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo e após atestada a 1ª via da Nota Fiscal por dois servidores com assinatura sobre carimbo e
visada pelo titular do Setor Interessado.

24. DAS PENALIDADES

24.1. Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste edital ou pela inexecução total ou
parcial do objeto, por infração dos preceitos legais ou fraude, por qualquer meio, da presente licitação
ou da contratação dele decorrentes, a licitante ficará sujeita a uma ou mais das seguintes penalidades,
a juízo do Ordenador de Despesas, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

24.1.1. Advertência por escrito.

24.1.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total ou parte do fornecimento e/ou serviço,
comprovado e atestado que não foi fornecido e/ou prestado os produtos e/ou serviços adjudicados,
fornecidos e/ou prestado com atraso, ou insatisfatoriamente, causando atraso no andamento das
atividades do Município de Casimiro de Abreu, até o limite de 10% (dez por cento) quando não
comprove motivo de força maior ou caso fortuito impeditivos do cumprimento da obrigação assumida,
dentro do prazo estabelecido.

24.1.3. Suspensão temporária, por um prazo não superior a 02 (dois) anos, de participar em
procedimento licitatório e impedimento de contratar com a Administração, sem prejuízos de outras
sanções cabíveis.

24.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

24.2. Incorre na penalidade descrita no subitem 24.1.3 a licitante que:
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24.2.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

24.2.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

24.2.3. Apresentar documentação falsa;

24.2.4. Causar atraso na execução do objeto;

24.2.5. Não mantiver a proposta;

24.2.6. Falhar na execução do contrato;

24.2.7. Fraudar a execução do contrato;

24.2.8. Comportar-se de modo inidôneo;

24.2.9. Declarar informações falsas;

24.2.10. Cometer fraude fiscal; e

24.2.11. Não apresentar amostra ou não se apresentar para a realização de prova de conceito,
quanto exigidas.

24.3. As sanções descritas no subitem 24.1.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

24.4. As sanções previstas no subitem 24.1.3 implicarão no descredenciamento do fornecedor no
Sicaf.

24.5. As penalidades previstas no Edital, na legislação de regência, no termo de referência e no
contrato serão apuradas e aplicadas pelo Ordenador de Despesas e/ou Comissão de Fiscalização,
conforme o caso, levando em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos
que dela provierem para a Administração Pública e os antecedentes do infrator, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

24.6. O valor das multas que, porventura forem aplicadas, serão descontadas da garantia da
respectiva Contratada, quando esta for exigida. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Municipal ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

24.7. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) conforme o caso, bem como no Portal de Transparência do Município de Casimiro
de Abreu e no Sicaf.

24.8. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras.

25. DA GARANTIA CONTRATUAL
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25.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, com cópia à
Departamento de Assessoria Técnica e Jurídica, Contratos e Publicações no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado da data da assinatura do Contrato ou Instrumento Equivalente, comprovante de prestação de
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período
contratual mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

25.2. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial, em conta específica com correção
monetária, em favor do Município de Casimiro de Abreu.

25.3. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser executada para ressarcimento do
Município de Casimiro de Abreu e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas,
indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa para com os encargos fiscais,
previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como INSS, FGTS, impostos, salários,
vales-transportes, vales-refeições e verbas rescisórias, prejuízos advindos do não cumprimento do contrato,
multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada e prejuízos diretos causados à contratante decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

25.4. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura de multas,
desde que não tenha havido rescisão;

25.5. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;

25.6. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a Contratada
reforçará a garantia, conforme o caso;

25.7. O prazo de vigência da garantia será igual ao de vigência da contratação, acrescido de 90 (noventa) dias;

25.8. A garantia somente poderá ser levantada após o recebimento definitivo do objeto pela fiscalização;

25.9. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia estabelecida neste item acarretará a
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de atraso, até o máximo de
5% (cinco por cento);

25.10. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a rescisão
unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior.

25.11. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias da
data prevista para apresentação da proposta, conforme determina o § 4º do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93
a garantia poderá ser dispensada.

26. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

26.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, devendo em ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. Será admitida a assinatura digital nos documentos a que se referem o presente edital e seus
anexos, mediante uso de certificado digital ICP-Brasil.

27.2. Qualquer pedido de esclarecimento, providências ou impugnações deverá ser enviado ao
pregoeiro através de qualquer dos seguintes meios:
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27.2.1. Eletrônico, no endereço: cplcasimirodeabreurj@gmail.com, até três dias úteis antes da data
fixada para a abertura da sessão pública; ou

27.2.2. Escrito através do Protocolo Geral, ao Pregoeiro, no endereço Rua Padre Anchieta, nº 234,
Centro, Casimiro de Abreu/RJ, Cep: 28860-000, das 09h às 17h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados, até às 17h de três dias úteis anteriores à data fixada neste edital para
recebimento das propostas.

27.3. As licitantes poderão utilizar do seguinte meio de comunicação para obter informações e
esclarecimentos:  cplcasimirodeabreurj@gmail.com.

27.4. Caberá ao Pregoeiro responder às impugnações interpostas.

27.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos solicitados serão disponibilizados nos endereços
eletrônicos https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e no Portal da Bolsa Nacional de
Compras: https://www.bnc.org.br, para conhecimento geral e dos interessados em participar da licitação.

27.6. O Pregoeiro e Equipe de Apoio terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para responder os
pedidos de esclarecimentos e impugnações efetuados na forma do subitem 27.2.

27.7. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital em até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para recebimento das propostas. As empresas licitantes poderão impugnar o edital em até
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

27.8. A cada esclarecimento e/ou manifestação por escrito do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
atribuído um número sequencial, a partir do número 01 (um), incorporando-se ao processo
administrativo.

27.9. É facultada ao pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a
compatibilidade das especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste edital e seus
anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
da proposta ou da documentação de habilitação.

27.10. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

27.11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do pregão poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes no endereço
eletrônico utilizado para divulgação.

27.12. A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse
público fundado em fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame, se constatado
vício no seu processamento.

27.13. Os dispositivos que se referem à microempresa aplicam-se, extensivamente, ao
Microempreendedor Individual (MEI), nos termos do §2º, art. 18E, da Lei Complementar n.º 123, de 14
de dezembro de 2006.
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27.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento.

27.15.  O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação poderá ser feito através dos
endereços eletrônicos https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php ou no Portal da
Bolsa Nacional de Compras: https://www.bnc.org.br.

27.16. A apresentação da proposta vincula automaticamente a licitante aos termos do presente Edital,
seus ANEXOS e da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

27.17. O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar, da(s) licitante(s) que apresentar (em) a(s)
proposta(s) de menor valor, o detalhamento dos seus custos, de modo a esclarecer quaisquer dúvidas
existentes.

27.18. Para conhecimento dos interessados expede-se o presente Edital, do qual será extraído
um resumo que será publicado na Imprensa Oficial, endereços eletrônicos
https://transparencia.casimirodeabreu.rj.gov.br/licitacaolista.php e no Portal da Bolsa Nacional de
Compras: https://www.bnc.org.br.

27.19. A sessão de pregão eletrônico poderá ser assistida por qualquer interessado através de acesso
ao link https://www.youtube.com/@comissaopermanentedelicita4974.

27.20. O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos
preços propostos.

27.21. Os casos omissos ou situações não explicitadas neste instrumento serão decididos pela
Administração, segundo as disposições da Lei Federal n.º 10520/02, na Lei Municipal n.º 2888/07,
Decreto Municipal n.º 149/2019 e suas alterações posteriores, aplicando-se, de forma subsidiária o que
dispõe a Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações, e demais regulamentos e normas administrativas
que passam a fazer parte deste Edital, independente de transcrições.

27.22. Para a execução do objeto deste Edital, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

27.23. O licitante tem conhecimento do Código de Integridade do Agente Público do Poder Executivo do
Município de Casimiro de Abreu, Lei Municipal n.º 2304/2023, constante no link
https://casimirodeabreu.rj.gov.br/leis/.

28. DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA EM ANEXO

28.1. A documentação a seguir, faz parte integrante deste Edital.

 ANEXO I – Termo de Referência
 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços
 ANEXO III – Minuta Contratual
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29. DO FORO

29.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Casimiro de Abreu/RJ, por mais privilegiado que
outro seja para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa.

Casimiro de Abreu, 29 de Dezembro de 2023.

Comissão de Elaboração de Editais
Port. 420/2023
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. - OBJETO

1.2. – Aquisição de Material de Consumo conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Termo de Referência e em consonância ao disposto no Edital, para atender as necessidades do Departamento de

Defesa Civil Municipal.

2. - LICITAÇÃO

2.1. - A contratação será por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

2.2. - O tipo de licitação é menor preço.

2.3. - Adjudicação será por item.

2.4 - A licitação será exclusiva para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos termos do artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123/06.

3 – JUSTIFICATIVA

3.1. O material requisitado é destinado a atender Coordenadoria de Defesa Civil Municipal, q u e
d e s e n v o l v e  a s  s e g u i n t e s  a t i v i d a d e s :  P R E V E N Ç Ã O ,  M I T I G A Ç Ã O ,
O R I E N T A Ç Ã O ,  R E S P O S T A ,  F I S C A L I Z A Ç Ã O  A N T E S / D U R A N T E  E
D E P O I S  D E  E V E N T O S  D I V E R S O S .  O  m a t e r i a l  é  n e c e s s á r i o
d e v i d o  s e r  g r a n d e  i m p o r t â n c i a  n a s  a ç õ e s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e
d o  s e t o r ,  f a c i l i t a n d o ,  a g i l i z a n d o  e  d a n d o  m a i s  s e g u r a n ç a  a o s
s e r v i d o r e s  e  m u n í c i p e s  q u e  n e c e s s i t a m ,   a não aquisição resultará em
insegurança na execução do trabalho, munícipes em situação de vulnerabilidade sem os devidos
suportes básicos necessários e o não atendimento do poder público em caso de desastre.

3.2. A técnica quantitativa utilizada nesta aquisição foi baseada nas condições atuais da coordenação
supra e também na divisão geográfica existente no município ao qual temos que sair e retornar do
mesmo para atuar no distrito de Barra de São João, com isso teremos duas equipes a pronto
atendimento em caso de eventos adversos.

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

4.1 - As despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta do recurso consignado na dotação

orçamentária:4.2 - Programa de trabalho:  20-10.04.122.0010.2.001

4.3 - Elemento de despesa: 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 9 9 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 2 . 2 7 0 4 ;

4.4 -  Código Reduzido: 584

4.5 -   Fonte de Recurso: 20-10

5 – DESCRIÇÃO DOS ITENS:
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Item Descrição
Código

(CATMAT)
Un Quant. Valor Unit. Valor Total

01

Lanterna

Holofote
1500
Lúmens

Descrição do Produto
Lanterna holofote com 2 tipos de foco,
que são acionados independentemente
um do outro.

- Especificações Técnicas:

Material: Plástico ABS
Potência: 1500 lúmens
Alcance focal: 1.500 metros
Carregamento: Via cabo USB
Iluminação: 10W LED + 35 SMD

288078
(similar)

Und. 06 R$170,50 R$1.023,00

02

CAPACETE
LARANJA RESGATE
TRABALHO EM
ALTURA CE UIAA

Características:
Capacete para trabalho, esporte e
resgate em altura; casco confeccionado
em polietileno; tamanho universal;
suspensão do tipo cremalheira ajustável
para contorno, altura da cabeça e nuca
de 53 a 63 cm; composto de fitas de
suspensão em poliéster resistente com
proteção frontal (testa) de espuma
injetada; jugular tipo engate rápido com
regulagem para frente e para trás com
resistência de 50 DaN; possui orifícios
laterais para ventilação com sistemas de
fechamento para trabalho em baixas
temperaturas.
Peso:380 gr
Certificação: UIAA-CE e EN12492
Cor: Laranja

485461
(similar) Und.    10

R$53,12 R$531,20

03

Conjunto de Cinto de Segurança +
Talabarte  em Poliéster com 1,33M

Descrição do Produto

Conjunto de cinto de segurança e
talabarte, o produto ideal para trabalhos
em alturas.

- Especificações Técnicas:
Cinto de Segurança
Fabricado em fita de poliéster
Ajustes através de fivelas duplas de aço:
Duas localizadas nas pernas
Uma meia argola em aço forjado
bicromatizado: Dorsal para retenção de

602436
(similar)

Und. 06

R$357,22 R$2.143,32
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queda
Proteção Subpélvica

Talabarte em Y com absorvedor de
energia
Fabricado em fita de poliéster
Conectores: 2 trava dupla abertura 55mm
em aço forjado bicromatizado  e 1 trava
dupla abertura 15mm em aço forjado
bicromatizado
Comprimento com absorvedor fechado:
1,33m

- Cada conjunto de cinto e composto
de:
1 Unidade de cinto de segurança
1 Unidade de talabarte em Y com
absorvedor de energia

04

Par de Luva de Alta Tensão
Classe 4 40kv 36000v
Material: Borracha
Certificações: CA 29771

Descrição

Luva de segurança para a proteção das
mãos do usuário contra choques
elétricos, Classe 4
Confeccionada em borracha na cor preta
de acordo com as normas específicas
ASTM D120/NBR 10622;
A Classe 4 indica que a Luva suporta
uma tensão de teste de 40.000V e deve
ser utilizada para tensão máxima para
uso de 36.000 volts, conforme
especificação e limitação do fabricante.

453216
(similar) Par. 02

R$ 1.544,32 R$3.088,64

05

Óculos de Proteção Incolor
Anti-Embaçante

Descrição do Produto

Os óculos de segurança são constituídos
de armação confeccionada em uma
única peça de plástico com espuma na
parte interna, com ventilação indireta
com fendas localizadas nas bordas da
armação, e semi- hastes tipo presilhas
com elástico e visor de policarbonato.
Ideal para qualquer ambiente com
condições normais de luminosidade.

Especificações técnicas:
Testado e aprovado dentro dos padrões
internacionais de qualidade e da norma
ANSI.Z.87.1/2003;
Lentes confeccionadas em policarbonato
Lente com tratamento anti-risco
Tratamento anti-embaçante
Acabamento interno em espuma,
proporcionando encaixe, vedação e
conforto na região em torno dos olhos.
Possui sistema de ventilação indireta

399611
(similar) Und.     30

R$52,26 R$1.567,80
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composto de fendas na parte superior e
inferior
Possui tirante elástico com ajuste de
tamanho
A presilha de encaixe do tirante elástico
na lente possui ajuste de ângulo

06

Fita Zebrada para Demarcação
70mm x 200m sem Adesivo

Descrição do Produto

Fita Para Demarcação Zebrada

Sem Adesivo;
Ideal para demarcar, codificar, sinalizar
superfícies / área de risco;
Fita plástica colorida em poliestireno com
listras amarela e preta intercaladas;
Comprimento: 200M;
Espessura: 70mm.

321893
(similar) Und.   300

R$34,59 R$10.377,00

07

Cone para Sinalização Laranja

e Branco 75cm

Descrição do Produto

Cone para sinalização e segurança
injetado em PP (Polipropileno) numa
peça única nas cores laranja com branco.
Produto de uso temporário, utilizado para
sinalização de trânsito, estacionamentos,
obras, práticas esportivas, etc.

Especificações Técnicas:

Altura: 75 cm
Cor: Laranja com branco
Medidas da Base do Cone: 40 x 40 cm

Altura aproximada das Faixas: 2 faixas de
13,5 cm

460721
(similar) Und.    30

R$53,80 R$1.614,00

08

Cinta Catraca de

Amarração com
Capacidade de
2000kgf 5m

Descrição do Produto

• Cinta de amarração
• Confeccionado em poliéster
• Fator de segurança 2:1
• Utilizadas em transporte de cargas em
geral, motocicletas, barco de pequeno
porte, cilindro de gases e equipamentos
em geral
• Capacidade de 2000kgf
(aproximadamente podendo ser menor
de acordo com a amarração)
• Comprimento de 5000 mm
• Largura de 35 mm

296285
(similar)   Und.    15

R$80,29 R$1.204,35



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

Página 24 de 38

• Cor laranja florescente ou amarela

09

Tela Tapume Laranja 1,2 x 50m
Descrição do Produto
Tela tapume confeccionado em
polietileno na cor laranja com proteção
UV. Resistente ao vento, baixas
temperaturas, flexíveis e de fácil
manuseio.

Dimensões aproximada:
- Medida: 1,2 x 50m

401697
(similar)    Und.     20

R$139,58 R$2.791,60

10

Pá ajuntadeira de bico NR 3
com cabo

Descrição do Produto

Possui acabamento pintado que
proporciona maior resistência à
corrosão/oxidação Indicada para cavar e
carregar materiais diversos como terra,
areia e pedra. Pode ser utilizada na
agricultura, construção civil, horticultura,
entre outros setores. Perfil da pá
ajuntadeira: De bico
Material do cabo: Madeira, Tipo de olho
da pá ajuntadeira: Circular para encaixe
de rebite e Tipo do cabo da pá
ajuntadeira: Com cabo tipo Y .

Dimensões aproximadas:
Comprimento útil da pá ajuntadeira:
290,0 mm | Largura da pá ajuntadeira:
245,0 mm | Comprimento total da pá
ajuntadeira: 370,0 mm | Medida do olho
da pá ajuntadeira: 32,0 mm |
Comprimento do cabo da pá ajuntadeira:
75 cm.

419358
(similar)

   Und.   10

R$61,33 R$613,30

11

Pá Quadrada com Cabo de Madeira 71 cm

- Informações Gerais:
A pá é fabricada em aço carbono
especial de alta qualidade, cortada a
laser
É temperada em todo o corpo da peça,
proporcionando maior resistência e
menor desgaste durante o uso. Recebe
pintura eletrostática a pó, que tem uma
melhor apresentação visual e maior
proteção contra oxidação, o cabo de 71
cm desta ferramenta, além de possuir
ótima resistência, é produzido com
madeira de origem renovável
Cabo com acabamento envernizado,
para um melhor acabamento e
apresentação do produto
A camada protetora em verniz incolor
realça sua tonalidade, concedendo brilho
e um toque mais liso ao produto.
Possui empunhadura plástica
ergonômica.
Pá leve, que gera menos esforço físico

403731
(similar)

Und. 10 R$40,20 R$402,00
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do usuário e proporciona maior
produtividade

12

Picareta com Cabo de Madeira de
95cm
Descrição do Produto
- Picareta com cabo
- Fabricado em aço especial
- Cabo de madeira de alta
qualidade
-Ferramentas de alta resistência
-Proteção contra ferrugem
-Extremidades levemente afiadas
-Tamanho total:95cm

603268
(similar)

Und.   10 R$87,54 R$875,40

13

Enxada de Aço Estreita de 24cm com Cabo

Descrição do Produto

- Enxada com cabo
- Fabricado em aço especial
-Ferramentas de alta resistência
-Proteção contra ferrugem
-Extremidades afiada
-Tamanho da lâmina: 24cm

468616
(similar)

Und. 10 R$61,92 R$619,20

14

Carrinho de Mão Quadrado com
Caçamba 60 Litros

Descrição do Produto

Utilizado em todos os tipos de obras e
serviços de jardinagem, produzidos com
chapas nobres e materiais de extrema
qualidade. Acabamento com pintura
esmalte é inigualável, tornando o produto
uma referência no setor de construção
civil.

- Especificações Técnicas:

Capacidade aproximada: 60 Litros
Cor: Preto
Caçamba dimensões aproximadas
CxLxAxP: 820 x 635 x 200 x 0,45mm
(CH26)
Varal: Diâmetro 31,75mm / Espessura
0,90mm / Comprimento 1430mm

453137
(similar)

Und. 05 R$178,33 R$891,65

15

Lanterna de

Cabeça LED
Recarregável 
Descrição do

Produto
Lanterna de Cabeça é ideal para iluminar
qualquer ambiente, possui um alcance de
até 5 metros, o que contribui para uma
iluminação de uma maior área. Possui
dois níveis de regulagem de
luminosidade, podendo adequar ao
ambiente, além de oferecer economia de

 607427
(similar)

Und. 10
R$53,29 R$532,90
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bateria.

- Especificações Técnicas:
Iluminação: LED COB
Potência: 3W
Luminosidade (Lumens): 140 lm / 42 lm
Autonomia: 3h / 14h
Alcance: Até 5 metros
Alimentação: Bateria Li-Po 3,7V / 1200
mAh (Recarregável)
Composição: Plástico ABS / PC

16

Lanterna Recarregável SuperLed Cree
com Bateria e Carregador Bivolt

Descrição do Produto

Lanterna indicada para iluminação em
geral, é utilizada em camping,
residências, entre outros. Não
acompanha pilhas. Oferece alto poder de
luminosidade e baixo consumo de
energia. Possui ajuste para luz alta,
baixa, intermitente e ajuste de foco.

- Acompanha:
1 Lanterna
1 Carregador bivolt
1 Bateria
1 Adaptador para 3 pilhas

- Especificações Técnicas:
Tipo de lâmpada da lanterna: Superled
cree
Tipo do LED: CREE - 3W
Cor do LED CREE ((K) kelvin): 8.000
Quantidade de LEDs da lanterna: 1 Led
Fluxo luminoso (lúmens): 180lm
Tempo de carga: 3,5h
Autonomia aproximada: 5h
Material da lanterna: Alumínio
Alimentação da lanterna: 1 Bateria
recarregável de Li-ion (modelo 18650
tensão 3,7 Vcc) ou 3 pilhas AAA
Tensão do carregador de bateria: 100V -
240V - Bivolt automático
Cor da lanterna: Preta

607428
(similar)

  Und. 10 R$115,59 R$1.155,90

Jogo de Ferramentas Profissionais
com 110 Peças e Maleta com peças em
Cromo Vanádio

Descrição do Produto:

Kit de ferramentas composto por 110
peças, fabricadas com material resistente
proporcionando durabilidade e eficiência.

- Acompanha:
1 Extensão de 5 Pol. com Encaixe de 1/2
Pol.
1 Extensão de 2 Pol. com Encaixe de 1/4
Pol.

R$601,06 R$1.202,12
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17

1 Extensão de 4 Pol. com Encaixe de 1/4
Pol.
1 Extensão Flexível 6 Pol. 1/4 Pol.(m) X
1/4 Pol.(f)
1 Cabo T de 10 Pol. com Extensão
Encaixe de 1/2 Pol.
1 Junta Universal com Encaixe de 1/2
Pol.
1 Junta Universal com Encaixe De 1/4
Pol.
11 Chaves Combinadas em CR-V,
tamanhos: 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17,
18, 19mm
4 Suportes para Bits
1 Adaptador para Bits com Cabo e
Catraca Encaixe de 1/4 Pol.
40 Bits com Encaixe de 1/4 Pol.
tamanhos:
7 Bits Fenda: 2pc 3.5, 2pc 4.0, 5.5, 6.5,
8mm
3 Bits Quadradas: S1, S2, S3
8 Bits Fenda Cruzada: 2 PH 0 / 2 PH 1 /
2 PH 2 / 2pc PH 3mm
2 Adaptadores
7 Bits Torx: T10, T15, T20, T25, T27,
T30, T40
3 Bits Pozidrive: PZ1, PZ2, PZ3
4 Bits Tri-wing: 1, 2, 3, 4
6 Bits Hexagonais: 2, 3, 4, 5, 6, 7mm
2 Chaves de Fenda: 5 X 75mm, 6 X
100mm
2 Chaves de Fenda Hexagonais: PH1
75mm, PH2 100mm
1 Suporte Manopla para Bits
1 Alicate de Corte Diagonal 6 Pol.
1 Alicate de Bico Meia-cana 8 Pol.
1 Alicate Bomba D´Água 10 Pol.
1 Catraca Reversível de 10 Pol. com
Encaixe de 1/2 Pol.
1 Catraca Reversível de 6 Pol. com
Encaixe de 1/4 Pol.
2 Soquetes de Vela com Encaixe de 1/2
Pol. tamanhos: 16, 21mm
15 Soquetes com Encaixe de 1/2 Pol.
tamanhos: 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18,
19, 20, 21, 22, 23, 24, 27mm
11 Soquetes com Encaixe de 1/4 Pol.
tamanhos: 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14mm
Jogo de Chaves Hexagonais 8 Peças:
1.5, 2, 2.5, 3, 4, 5, 5.5 e 6 mm
1 Maleta com Berços e Identificação de
Medidas

604418
(similar)  Und.     02

18

Facão em Aço Carbono 12 Pol. com
Cabo de Alumínio e Bainha

Descrição do Produto:
Facão fabricado em aço carbono
desenvolvido em alta qualidade.

- Especificações Técnicas:

452373
(similar)   Und.     10

R$147,20 R$1.472,00
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- Tamanho aproximado: 12"
Material: Aço Carbono
Cabo de Alumínio
Medidas aproximada: 304,8 x 142 x
446,8mm

19

Cinto Tático Universal

Descrição do Produto:
O Cinto Tático Universal, é produzido
com total qualidade, seja nas costuras e
nos produtos selecionados para sua
fabricação. O cinto é fabricado em Nylon
rígido, onde vai garantir para você maior
estabilidade na fixação dos seus itens.
O cinto também proporciona a
possibilidade de porte velado. A fivela é
em plástico rígido e o ajuste do cinto na
cintura é feito por meio de velcro. É um
produto absurdamente leve e o mais
interessante, é a resistência.

Especificação
Modelo: Tático
Material: Nylon reforçado, Poliéster
Cor: Preto
Medida Max: 112 cm
Medida Min: 78 cm

224856
(similar)

 Und   10 R$94,80 R$948,00

20

Mochila de Emergência - Kit Turbo
Completo

Elaborado conforme normas
Internacionais de Defesa Civil, com alta
qualidade, leve e resistente, o Kit de
Emergência reúne itens essenciais para
uma situação de Urgência e Emergência.
Ele é multifuncional e ideal para ter
sempre à mão produtos imprescindíveis
para enfrentar situações imprevistas, tais
como: incêndios, enchentes, desastres
naturais, vendavais, pandemias, entre
outros. O Kit de Emergência é prático,
sua Mochila de Emergência conta com
design anatômico feita em material
impermeável e com faixa refletiva, que
ajuda a localização no escuro e em
casos de soterramento.

Descrição Técnica:
18. 01 Mochila de Emergência em

Nylon Impermeável, com costura
reforçada, bolso interior, bolsos
laterais em tela. Costas, fundo e alças
almofadadas

19. 01 Manta (Cores Sortidas) 145 x
95cm 180 g/m²

20.
Kit Equipamentos:
21. 01 apito
22. 01 canivete multifunção
23. 01 mosquetão (gancho

38.
39.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.
48.
49.
50.
51.
52.
53.

54. 4689
79

55. (simi-
lar)

56.
57.
58.
59.
60.

Und.

61.
62.
63.
64.
65.

04

66. R$314,9
0

67. R$1.259,
60
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pendurado na mochila)
24. 01 lanterna de dínamo
25. 01 capa de chuva
26. 01 corda (5 metros/5mm)
27. 01 isqueiro

Kit Primeiros Socorros:
28. 01 pacote de algodões
29. 01 manta térmica aluminizada
30. 01 pacote gaze
31. 02 sachês de álcool asséptico
32. 01 fita micropore
33. 01 máscara tripla camada

(antiviral)
34. 01 atadura
35. 04 curativos
36. 01 porta comprimidos
37.

21

Cantil com Capacidade para 900 ml

CARACTERÍSTICAS:
. Cantil Nautika de plástico com
capacidade para 900 ml, verde, preto;
• RECURSOS: possui capa de algodão e
inclui alça plástica para evitar perda da
tampa;
• DESIGN MODERNO: produzido em
plástico PP e capa de algodão com
poliamida, disponível na cor preta e
verde;

ESPECIFICAÇÕES:
Com capa de algodão com cores de
camuflagem, e com passante para o
cinto.
Inclui alça plástica para evitar perda da
tampa.

Informações gerais:
• Material: Plastico PP e capa de algodão
com poliamida
• Volume: 900ml

221984
(similar)

Und. 04 R$72,89 R$291,56

TOTAL 34.604,54

6 - PRAZO DE ENTREGA:

6.1 – O prazo de entregar dos equipamentos será de até 45 dias corridos,após  solicitação feita pelo ÓRGÃO
SOLICITANTE. O REFERIDO PRAZO COMEÇARÁ A FLUIR a partir da efetiva solicitação à contratada.

6.2- A CONTRATADA deverá entregar os itens, no Almoxarifado da Prefeitura situado no
endereço: Rua Waldenir Heringer da Silva, nº 119 - Centro- Casimirode Abreu – RJ, de segunda-
feira a sexta-feira no horário de 09h às 11h  e/ou de 13h as 16h, aos cuidados dos servidores
responsáveis pela fiscalização da contratação.

7- CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO:



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023

Página 30 de 38

7.1 -  Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2 – Serão recebidos provisoriamente pelo(s) responsável(s) pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de Recebimento Provisório,

no prazo de 15(quinze) dias úteis.

7.3 - Serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 15 (quinze)  dias

úteis.

7.4 – Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8- FORMA DE PAGAMENTO

8.1 - O Município de Casimiro de Abreu somente efetuará o pagamento à CONTRATADA, desde que

obedeça às formalidades legais e contratuais previstas;

8.2 - A nota fiscal deverá ser apresentada após a conclusão de cada fornecimento, a fim de ser

atestada e posteriormente encaminhada para pagamento.

8.3- O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, para fins de

verificação de eventuais descontos, decorrentes de penalidades impostas à CONTRATADA, por

descumprimento de obrigações contratuais.

8.4 - Da nota fiscal deverá constar relação dos itens entregues, e a nota devidamente conferida e

atestada, por 02 (dois) servidores da CONTRATANTE, que não o ordenador da despesa, será

posteriormente encaminhada parapagamento, sendo processada em conformidade com a legislação

vigente.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem

que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços.

8.6 - “Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, a partir de 1º de dezembro de 2010,

os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: I -

destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de

economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios” (Protocolo ICMS 42/2009, Cláusula Segunda);
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8.7 - Na ocasião do pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da

CONTRATADA, aplicar-se- á, no que couber, o disposto na Lei Federal No. 9.430, de 27 de

dezembro de 1996, na Lei Federal Nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e na Lei Complementar No. 116,

de 31 de julho de 2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com as alterações e

regulamentações posteriores.

8.8 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações desde que este atraso decorra de culpa da

CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa,

além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação

financeira, a serem calculados sobre a parcela devida;

8.9 - O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será

efetivado mediante a autorização expressa da Secretaria Municipal de Fazenda, em processo

próprio, que se iniciará com requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretário (a) Municipal

de Fazenda;

8.10 - Caso a CONTRATANTE efetue pagamento devido a contratada em prazo inferior a 30 (trinta)

dias, será descontada da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três

milésimos por cento) por dia de antecipação;

8.11 - No caso de a CONTRATADA ser enquadrada nas hipóteses de não retenção constante do Art.

4º, ou como pessoa jurídica amparada por medida Judicial constante do Art. 36, ambos da instrução

normativa SRF, nº 1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de

cobrança a comprovação exigida na referida instrução normativa, sob pena de retenção de tributos

da fonte;

8.12 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o

pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem do prazo somente após apresentação da nova

documentação isenta de erros.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 - Entregar o material, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de

Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações;

9.2 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na contratação;

9.3 - Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado;

9.4 - Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à

legislação tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial,

decorrente da contratação;
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9.5 - Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros,

taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato;

9.6 - Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo

o Contratante exigir a retirada daquela cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se

também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

9.7 - Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em

decorrência do fornecimento ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de

regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza;

9.8 - Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de auditoria produtos, sem

que isso incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as

questões relativas à execução docontrato, quando solicitada;

9.9 - Não utilizar o nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante em quaisquer

atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e

outros impressos;

9.10 - Não se pronunciar em nome do Município de Casimiro de Abreu e do Contratante a órgãos da

imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os

serviços ao seu cargo;

9.11 - Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na

composição societária da empresa ou em seu quadro técnico;

9.12  - Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de

afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-

mail);

9.13 - Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham

tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem

confiados, ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação,

descuidada e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der

causa;

9.14 - Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única

responsável pelasprovidências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias

delas;

9.15 - Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para

pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento;
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9.16 - Assumir total responsabilidade pelos materiais que apresentarem não conformidade, má

qualidade e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a

terceiros e/ou a coisas e bens do Município e do Contratante, arcando com as respectivas

indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Município

e ao Contratante o valor do prejuízo acarretado;

9.17 - Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os materiais considerados

inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os

prazos fixados, ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas

contratuais;

9.18 - Requerer a exclusão do Município e do Contratante de lide que venha a ser movida por

qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários,

sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e

danos, sem prejuízo de rescisão contratual;

9.19 - Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das

obrigações contratuais e mantê-las atualizadas;

9.20 - O Município e o contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de

responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1 -  Promover, na forma do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização
da execução do objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização da Contratante de modo
algum atenua ou exime a responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução
do contrato

10.2 - Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no
fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação.

10.3 -O Contratante se reserva o direito de solicitar os materiais ora contratado, na sua totalidade ou

parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência.

10.4 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos materiais efetivamente entregues e

faturados, nas condições estabelecidas no contrato.

11- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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11.1 -  Atestado de Capacidade Técnica, comprovando que a licitante forneceu de forma  satisfatória
materiais  com  características  pertinentes e compatíveis  com as exigidas no edital;

12 – GARANTIA DOS MATERIAIS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

12.1 - Os materiais terão garantia de 12 (meses) meses ou pelo prazo estipulado pelo

fabricante, o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da

entrega, devendo a contratada, após a comunicação do contratante, providenciar, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas correções.

12.2 - A garantia dos bens consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as

obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e

alterações subsequentes.

13 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:

13.1 - Caberá ao Gestor do Contrato, que será designado após a licitação e antes da

assinatura do contrato/Ata, o acompanhamento da execução da contratação, inclusive suas

prorrogações e aditamentos, quando for o caso, objetivando a verificação e controle de valores

e quantitativos, cumprimento de metas e dos prazos legais e convencionais, bem como de

outros elementos necessários à boa execução da contratação.

13.1.1 - Ficam reservados ao Gestor do contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o

mais que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Município

ou modificação da contratação.

13.1.2 - As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser

solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil

para a adoção de medidas.

13.2 - Caberá à Comissão de Fiscalização, que será designado após a licitação e antes da

assinatura do contrato/Ata, formada pelos servidores indicados, a fiscalização da contratação,

ficando responsáveis pelo recebimento, devendo acompanhar e anotar em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização de falhas e/ou defeitos observados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do contrato.

14 – CONTRATAÇÃO:

14.1 – A contratação se efetivará por Contrato conforme 62 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
ou por Autorização de Fornecimento, conforme faculta o §4º do art. 62 da Lei Federal n.º 8.666/93 e
suas condições gerais serão as constantes do presente Termo de Referência.
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14.2 - O fornecedor deverá assinar contrato com a Administração, que terá prazo de vigência de 12
(doze) meses e prazo de entrega conforme descrito no item 6 .1 deste termo de referência.

15 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1 - Este Termo de Referência é parte integrante e complementar às cláusulas e condições previstas
no edital de licitação, vinculando os agentes públicos e licitantes que participarem do certame e das
contratações para todos os fins.

Casimiro de Abreu, 05 de dezembro de 2023.

Elaborado por Edilayne Nunes de Azevedo Lopes, matricula 14.900
Revisado pelo Coordenador da Defesa Civil Marcelo de Souza Salviano  matrícula 13.876

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO, o

presente Termode Referência.

Rafael Jardim Pereira Ramos
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos

Portaria nº 754/2022
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa abaixo se propõe a fornecer o objeto deste edital, conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e

condições assinalados na presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.

Empresa Proponente: ___________________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________________

Cidade: _________________________ Estado: _______ CEP: __________________________

Telefone: (______) __________-__________ Fax: (______) __________-__________

E-mail: _______________________________________________________________________

CNPJ: ____.______.______/________-____

ITEM
CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO COMPLETA DO MATERIAL UND QTD
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

MARCA

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
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1. PREÇO TOTAL OFERTADO:

1.1. O preço total ofertado é R$ _____________________________ (____________________________________________________).

1.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas,
previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham a incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Eletrônico n.º ___/2023.

2. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

2.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao pregoeiro, observado o
disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal n.º 8.666/93.

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

3.1. Esta proposta está de acordo com todas as demais condições exigidas no Termo de Referência e seus anexos.

4. DADOS BANCÁRIOS:

BANCO:
CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

Local e data

Nome da empresa licitante
Responsável legal
assinar e carimbar
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ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL

OBS: Permanece a minuta padrão anterior.


